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INDICAÇÃO Nº. 321/2026 

 

 

A Vereadora infra-assinada, nos termos regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que estude, junto aos setores competentes da Administração, a ampliação das 

atividades culturais e a realização de eventos comunitários no Município, com especial incentivo e 

valorização dos ariranhenses, considerando que a Municipalidade possui diversos artistas, como 

músicos, artesãos, dançarinos e demais talentos locais que merecem espaços adequados para 

divulgação de seus trabalhos e manifestações culturais. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação possui relevante interesse social e cultural, tendo por objetivo fomentar a 

cultura local, fortalecer a integração comunitária e proporcionar novas oportunidades de expressão 

artística à população ariranhense. 

 

Considerando que a cultura constitui importante instrumento de desenvolvimento social, 

educacional e humano, contribuindo para a formação da identidade local e para o fortalecimento dos 

vínculos comunitários. 

 

Considerando que a promoção de eventos culturais e comunitários incentiva a participação 

popular, fortalece o turismo local, movimenta a economia e amplia as opções de lazer para a 

população. 

 

Considerando, ainda, que a realização periódica de festivais, feiras culturais, apresentações 

artísticas e demais atividades voltadas à cultura contribui para valorização das tradições locais e para 

o desenvolvimento cultural do Município. 
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Diante disso, apresenta-se a presente indicação para que o Poder Executivo Municipal avalie a 

ampliação das atividades culturais e promova eventos comunitários que incentivem e valorizem os 

talentos locais, fortalecendo a cultura e o convívio social em Ariranha. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 16 de junho de 2026. 

 

 

 

VEREADORA MARIA DA GLÓRIA LOPES 

 


